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             ANO III                      Cornélio Procópio, 2ª feira, 30 de Setembro de 2019          Nº 0382

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETO Nº 1530/19

SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal
de Alimentação Escolar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio - Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Alimentação Escolar de Cornélio Procópio,
integrante do presente Decreto, anexo I.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Setembro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –

CAE – MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CAPÍTULO I

DO CONSELHO

Art. 1º - O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, instituído
no âmbito do município de Cornélio Procópio, criado pela Lei
Municipal nº 273/01 de 16 de abril do ano de 2001, é um
órgão colegiado de caráter fiscalizador, consultivo, deliberativo
e normativo, de âmbito municipal, para atuar nas questões
referentes à alimentação escolar.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 2º - São atribuições do Conselho de Alimentação Escolar:

I – acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes do
Programa Nacional de Alimentação Escolar estabelecidas
na forma do art. 2º da Lei nº 11.947 de 16/06/2009 entre outras;

II – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar;

III – zelar pela qualidade dos alimentos, em todos os níveis,
desde a aquisição até a distribuição, em especial quanto às

condições de higiene, bem como a aceitabilidade dos
cardápios oferecidos;

IV – receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando
a execução do Programa;

V – encaminhar ao FNDE os pareceres conclusivos sobre
o relatório anual de gestão, por meio do Sistema de Gestão
de Conselhos;

VI – tomar conhecimento dos cardápios elaborados pelo
setor de nutrição e zelar pelo seu cumprimento;

VII – solicitar junto aos órgãos competentes, realização
de campanhas sobre higiene e saneamento básico, bem
como formação, no que diz respeito aos seus efeitos sobre
alimentação;

VIII – acompanhar a execução do PNAE, mesmo quando
a Entidade Executora optar por adquirir a alimentação
escolar pronta, através da terceirização dos serviços;

IX – elaborar o regimento de acordo com a legislação
vigente, com a aprovação mínima de dois terços dos
conselheiros titulares.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 3º - O Conselho de Alimentação Escolar – CAE – será
constituído por 07 (sete) membros titulares e respectivos
suplentes, a saber:

I – um representante indicado pelo Poder Executivo;

II – dois representantes das entidades de trabalhadores
da educação e de discentes indicados pelos respectivos
órgãos de representação, a serem escolhidos por meio
de assembleia específica para tal fim, registrada em ata;

III – dois representantes de pais de alunos, indicados
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e
Mestres, funcionários ou entidades similares, escolhidos
por meio de assembleia específica para tal fim, registrada
em ata; e

IV – dois representantes indicados por entidades civis
organizadas, escolhidos em assembleia específica para
tal fim, registrada em ata.

§ 1º - Cada membro titular do CAE terá um suplente do
mesmo segmento.

§ 2º - Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas
da Entidade Executora, bem como de pessoas que
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mantenham qualquer tipo de vínculo com as prestadoras
de serviço contratadas, seja profissional ou pessoal, para
compor o Conselho de Alimentação Escolar.

CAPÍTULO IV

DO MANDATO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Art. 4º - O mandato do CAE será de 04 (quatro) anos,
podendo seus conselheiros serem reconduzidos de
acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos,
por uma única vez.

I – o exercício do mandato de conselheiro do CAE é
considerado serviço público relevante e não será
remunerado;

II – a nomeação dos membros do CAE indicados pelos
segmentos representados deverá ser feita por ato legal
do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO V

DAS SUBSTITUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 5º - Após a nomeação dos membros do CAE, as
substituições dar-se-ão somente nos seguintes casos:

I – mediante renúncia expressa do conselheiro e ou
suplentes;

II – por deliberação do segmento representado, em
iniciativa própria devidamente justificada e aprovada pelo
CAE;

III – pelo não comparecimento injustificado às reuniões
do CAE, em três reuniões ordinárias e extraordinárias
consecutivas ou em cinco alternadas;

IV – pelo descumprimento das disposições previstas
neste Regimento Interno.

§ 1º - Nas hipóteses previstas nos incisos deste artigo, a
cópia do correspondente termo de renúncia ou da ata da
sessão plenária do CAE ou ainda da reunião do
segmento, em que se deliberou pela substituição do
membro, deverá ser encaminhada ao FNDE pela
Entidade Executora.

§ 2º - Nas situações previstas nos incisos deste artigo, o
segmento representado indicará novo membro para
preenchimento do cargo de membro titular ou suplente,
cumprido o previsto no § 1º deste artigo e inciso II do art.
4º deste regimento.

§ 3º - No caso de substituição de conselheiro do CAE, na
forma deste artigo, o período do seu mandato será para
completar o tempo restante do mandato vigente.

§ 4º - No caso de substituição do conselheiro titular do
CAE, automaticamente assumirá o seu respectivo

suplente.

§ 5º - No caso de substituição de conselheiro suplente do
CAE, assumirá essa suplência membro indicado pelo
segmento por meio de nova assembleia.

§ 6º - No caso dos cargos de titular e suplente estarem
vagos concomitantemente assumirá a titularidade e
suplência, o 1º e o 2º membro mais votado pelo segmento
em nova Assembleia, convocado pela Presidente do CAE.

CAPÍTULO VI

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 6º - O CAE terá uma Direção Executiva, composta por um
Presidente, um Vice-Presidente, conforme determinações
especificadas neste regimento interno:

I – o Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos entre os
membros titulares, nos termos do Capítulo VII;

II – cabe ao órgão responsável pela operacionalização das
atividades inerentes ao Programa Municipal de Alimentação
Escolar disponibilizar um servidor que executará funções
de apoio administrativo e de infraestrutura ao CAE.

CAPÍTULO VII

DA ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE E VICE

Art. 7º - Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do
CAE, deverão ser observados os seguintes critérios:

I – o CAE terá 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente,
eleitos entre os membros titulares, por maioria absoluta
dos conselheiros titulares, em sessão plenária
especialmente voltada para este fim, com o mandato de 04
(quatro) anos, podendo ser reconduzido uma única vez;

II – a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente
deverá recair entre os representantes previstos nos incisos
II, III e IV do art. 3°.

CAPÍTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DO CAE

Art. 8º - Cabe ao Presidente do CAE:

I – representar o CAE e presidir as sessões planárias,
coordenar os debates, tomar os votos e votar;

II – emitir voto de qualidade, no caso de empate;

III – convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;

IV – participar da aprovação da ata, bem como assiná-la, na
qualidade de presidente;

V – requisitar das instituições que participam da gestão dos
recursos destinados aos programas de alimentação
escolar, as informações necessárias ao acompanhamento
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das ações no Município;

VI – solicitar estudos ou pareceres sobre assuntos de
interesse do CAE;

VII – expedir todos os atos necessários ao desempenho
de suas atribuições, na execução das deliberações do
CAE;

VIII – conceder vista de matérias aos membros do CAE,
quando solicitadas;

IX – supervisionar as atividades exercidas pelo servidor
imediato para executar as atividades de Apoio
Administrativo ao Conselho;

X – comunicar aos segmentos representados no
Conselho para que procedam a substituição dos
membros quando necessário;

XI – cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno;

XII – assinar o parecer conclusivo da prestação de contas
ao PNAE.

Art. 9º - Cabe ao Vice-Presidente do CAE:

I – substituir o Presidente quando o mesmo não puder
exercer as funções inerentes ao cargo;

II- auxiliar o Presidente nas atividades que lhe forem
atribuídas sempre que necessário de forma parcial ou
integral, conforme o caso.

CAPÍTULO IX

DOS MEMBROS

Art. 10º – Cabe aos membros do Conselho:

I – participar das reuniões debatendo e votando as
matérias em exame;

II – examinar, aprovar na reunião seguinte e assinar as
atas das reuniões ordinárias e extraordinárias;

III – denunciar aos órgãos competentes o
descumprimento da legislação vigente que rege o PNAE;

IV – encaminhar à plenária do Conselho, quaisquer
matérias em forma de proposta, que tenham interesse
de submeter ao CAE;

V – indicar assessoramento técnico-profissional de suas
respectivas áreas ao Conselho e a grupos constituídos,
para tratar de assuntos específicos delegados às
instituições que representam;

VI – fazer visitas de inspeção nas cozinhas das
instituições de ensino municipal e na Cozinha Central
da Merenda e apresentar relatórios à Plenária do CAE,
para encaminhamentos deliberados;

VII – desempenhar as funções para as quais forem
designados;

VIII – elaborar anualmente o plano de ação.

CAPÍTULO X

DAS REUNIÕES

Art. 11 – O Conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á:

I – ordinariamente, uma vez ao mês, por convocação de seu
Presidente, com antecedência mínima de dois dias, por carta
ou e-mail ou telefone, haja vista haver calendário prévio com
o agendamento das reuniões que ocorrerão no ano, com
data e hora:

a) caso a reunião ordinária não seja convocada pelo
Presidente, cabe ao vice-presidente fazê-lo, desde que
transcorridos quinze dias previsto neste inciso;

b) as reuniões ordinárias e extraordinárias serão deliberativas
em primeira convocação, quando instaladas e iniciadas com
a presença da metade mais um de seus membros, iniciadas
com tolerância de 15 (quinze) minutos em primeira
convocação;

c) as reuniões ordinárias e extraordinárias serão deliberativas
em segunda convocação, cinco minutos após a primeira
convocação com qualquer número de seus membros;

d) as reuniões deverão ter início com a leitura e aprovação da
Ata da reunião anterior;

e) este Conselho não se reunirá ordinariamente no período
de recesso escolar do mês de Julho e durante as férias
escolares do mês de Janeiro.

II – as reuniões extraordinárias poderão ser convocadas a
qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou da
maioria de seus membros.

Art. 12 – As deliberações do CAE serão tomadas por maioria
simples de votos, com quorum mínimo de metade mais um
de seus membros, em primeira convocação, cabendo ao
Presidente o voto de qualidade, em caso de empate:

I – as decisões normativas terão a forma de Resolução,
numeradas de forma sequencial e publicadas no órgão oficial
do Município;

II – será obrigatória a confecção de atas das reuniões,
devendo as mesmas ser arquivadas em pasta própria, para
efeito de consulta, na sede dos conselhos.

Art. 13 – Quanto aos votos e deliberações realizadas no CAE,
terão direito a voto, exclusivamente, os seus membros titulares
cabendo aos suplentes tão somente direito a voz; exceto
quando tenham sido convocados para suprir ausência do
titular.

Art. 14 – As reuniões do Conselho serão públicas e estarão
abertas à participação de outras pessoas desde que
anunciada, com direito a voz mediante inscrição de fala, mas
não a voto. A inscrição deverá ser por escrito à Presidência no
prazo de 30 (trinta) minutos de antecedência.

Art. 15 – Quando o conselheiro deixar de comparecer a três
reuniões consecutivas ou cinco alternadas sem justificativa,
será notificada a entidade representada para que apresente
nova indicação de seus representantes no prazo máximo de
trinta dias.

§ 1º - Para efeito deste artigo, é considerada falta à ausência
à reunião ou o atraso superior a quinze minutos, contados a
partir do início da reunião, seja primeira ou segunda
convocação.

§ 2º - Em caso de falta, poderá o membro titular apresentar
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justificativa, por escrito, no prazo de quarenta e oito horas
dirigido ao Presidente que decidirá em plenária na
próxima reunião ordinária.

CAPÍTULO XI

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 16 – O CAE realizará reunião específica para
apresentação da prestação de contas com a participação
da maioria absoluta dos conselheiros titulares.

Art. 17 – A prestação de contas consiste na comprovação
da execução da totalidade dos recursos recebidos em
cada exercício pela Entidade Executora, inclusive por
transferência de rede, acrescida dos saldos
reprogramados de exercícios anteriores e dos
rendimentos de aplicação financeira auferidos, na
aquisição da merenda escolar.

Art. 18 – A Entidade Executora elaborará e remeterá ao
CAE, até 15 de fevereiro do exercício subsequente ao do
repasse, a prestação de contas constituída dos seguintes
documentos:

I – Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira.

II – Relatório de Gestão do PNAE.

III – Extratos bancários da conta corrente específica em
que os recursos foram depositados e das aplicações
financeiras realizadas;

IV – Conciliação bancária se for o caso.

§ 1º - Além da documentação relacionada nos incisos I a
IV deste artigo, o CAE poderá solicitar à Entidade
Executora outros documentos que julgar necessário para
subsidiar a análise da prestação de contas.

§ 2º - Depois de apreciada o CAE a prestação de contas
deverá ser registrado o resultado da análise em ata e
preenchido anualmente o parecer conclusivo acerca da
aprovação ou não da execução do Programa, através do
SIGECON.

§ 3º - A não apresentação da prestação de contas, pela
Entidade Executora ao CAE, ou a constatação de
irregularidade por ocasião da sua análise, faculta ao CAE
adotar providências no âmbito da Entidade Executora para
regularização da situação.

CAPÍTULO XII

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO E
DA INFRAESTRUTURA

Art. 19 – É responsabilidade obrigatória do Município,
através da Secretaria Municipal de Educação e outros
órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Cornélio
Procópio garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de
fiscalização e de assessoramento, a infraestrutura
necessária à plena execução das atividades de sua
competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as
reuniões do Conselho;

b) disponibilidade de equipamento de informática;

c) transporte para deslocamento dos seus membros aos

locais relativos ao exercício das atividades inerentes ao
conselho;

d) disponibilidade de recursos humanos necessários às
atividades de apoio, com vistas a desenvolver as suas
atividades com competência e efetividade;

e) realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos
conselheiros sobre a Execução do PNAE e temas que
possuam interfaces com este Programa;

f) divulgar as atividades do CAE, por meio de comunicação
oficial da Entidade Executora.

g) fornecer ao CAE, sempre que solicitados todos os
documentos e informações referentes à execução do PNAE
em todas as suas etapas, tais como: editais de licitação,
extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e
demais documentos necessários ao desempenho das
atividades de sua competência.

CAPÍTULO XIII

DA DENÚNCIA

Art. 20 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá
apresentar denúncia ao CAE, quanto às irregularidades
identificadas na aplicação dos recursos do PNAE, contendo,
necessariamente:

I – a identificação do órgão da Administração Pública e do
responsável por sua prática, bem como a data do ocorrido.

II – A exposição sumária do ato ou fato censurável, que
possibilite sua perfeita determinação.

§ 1º - Quando a denúncia for apresentada por pessoa física,
deverão ser fornecidos, além dos elementos referidos nos
incisos I e II deste artigo, o nome legível e o endereço para
encaminhamento das providências adotadas.

§ 2º - Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido
político, associação civil, entidade sindical, entre outros),
deverá ser encaminhada cópia de documento que ateste
sua constituição jurídica e fornecido, além dos elementos
referidos nos incisos I e II deste artigo, o endereço da sede
da representada.

§ 3º - Quando a denúncia for apresentada pelo Conselho
de Alimentação Escolar (CAE), deverá ser obrigatoriamente,
acompanhada de relatório conclusivo de acompanhamento
da execução do PNAE, relativo ao período da constatação,
o qual deverá ser assinado pelos membros titulares.

§ 4º - Quando a denúncia for apresentada por um dos
membros do CAE, deverá constar sua identificação e
endereço para encaminhamento das providências
adotadas.

§ 5º - Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do
denunciante, quando solicitado.

§ 6º - As denúncias deverão ser analisadas e encaminhadas
aos órgãos competentes para que sejam adotadas as
medidas legais necessárias.

CAPÍTULO XIV

DA DESTITUIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 21 – Mediante a apresentação de fato relevante instaurar-
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se-á procedimento administrativo interno do CAE,
objetivando apurar os fatos. A destituição do Presidente,
do Vice-Presidente e dos membros titulares, dar-se-á
por maioria simples de votos, com quorum mínimo de
metade mais um de seus membros.

§ 1º - Considera-se fato relevante:

I – deixar de cumprir, ou omitir-se com relação às
atribuições previstas neste regimento interno e da
Resolução Nº 26/2013/FNDE ou que venha a supri-la;

II – ocupar cargo comissionado no âmbito do governo
municipal, estadual ou federal sem ter se afastado
previamente da função de conselheiro.

§ 2º - No caso de destituição do Presidente, o Vice-
Presidente assumirá a Presidência imediatamente e
deverá promover novas eleições no prazo de até 30
(trinta) dias para escolha de Presidente de Vice-
Presidente. Na hipótese de ser destituído apenas o Vice-
Presidente, deverá ocorrer nova eleição para essa
função.

§ 3º - Havendo destituição do Presidente e do Vice-
Presidente concomitantemente, o Conselho deverá
indicar Presidente-Interino com mandato máximo de 30
(trinta) dias, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o
qual, após devidamente nomeado, convocará e dirigirá
eleições para Presidente e Vice-Presidente, a se concluir
no prazo aqui tratado, sendo vedada prorrogação de
prazo.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22 – As deliberações do CAE com relação a
alterações deste Regimento Interno deverão contar com
a aprovação de, no mínimo, dois terços de seus
integrantes.

Parágrafo Único – Ao início de cada nova gestão e/ou
quando se fizer necessário o Regimento Interno poderá
ser alterado ou não.

Art. 23 – Os casos omissos e as dúvidas levantadas
quanto à aplicação deste Regimento Interno aplicar-se-
ão subsidiariamente à Resolução Nº 26, de junho de
2013 do FNDE ou a que venha substituí-la.

Art. 24 – Os recursos necessários para custear as
atividades do CAE como pesquisas, qualificação de
recursos humanos e assessoramento técnico serão
oriundos da Entidade Executora.

Art. 25 – O presente Regimento Interno entrará em vigor
após sua homologação pelo chefe do Poder Executivo e
publicação no Diário Oficial.

Cornélio Procópio, 30 de agosto de 2019
Nereusa de Cássia Delmônico

Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

REGIMENTO INTERNO APROVADO PELOS
PRESENTES

SEGMENTO CONSELHEIRO ASSINATURA

PODER EXECUTIVO

TITULAR:Andianara Baum dos Santos Lima

SUPLENTE:Rosemary Aparecida Patracão

FUNC. DA EDUCAÇÃO

TITULAR:Nereusa de Cássia Delmônico - (Presidente)
SUPLENTE:Simoni Alves

TITULAR:Juliani Roberta De O. Constantino

SUPLENTE:Rosa Maria Faria da Silva

PAIS  TITULAR: Aline de Souza Sanches

SUPLENTE:Tatiane Cândido de Oliveira Gomes

TITULAR:Alexandre Possatti

SUPLENTE:Érica Cristina Sena da Silva

SOCIEDADE  CIVIL TITULAR: Cláudia Moreira - (Vice-
Presidente)

SUPLENTE:Maristela de Sousa Moura

TITULAR:Maria Sueli Cerqueira Freire Crivelari
SUPLENTE:Solange Tosca Galli

DECRETO Nº 1531 /19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Fica designado, a partir de 24 de Setembro de 2019, o
servidor GERSON PEREIRA MENSATO, Engenheiro Civil,
CREA – 24.120/D-PR, para desempenhar a função de
Engenheiro Fiscal das Obras de DRENAGEM DO RIBEIRÃO
TANGARÁ – 1ª ETAPA, a ser executada pela empresa
GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL EIRELI, relativa ao
Contrato 161/2019.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 24 de
Setembro de 2019, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de Setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1532/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01/10/2019, PAULO CESAR
GAMA DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG-
9.787.268-6-SSP-PR e CPF-060.303.299-01, do cargo de
provimento em comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização
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e Monitoramento Ambiental – CC, vinculado à Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente -
SEMAGRI.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1533/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, com
fundamento na Lei Complementar Municipal nº 179/12,
Anexo X,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01/10/2019, PAULO
CESAR GAMA DE SOUZA, portador da cédula de
identidade RG-9.787.268-6-SSP-PR e CPF-060.303.299-
01, no cargo de provimento em comissão de Chefe de
Divisão de Engenharia e Sinalização - CC, vinculado à
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEMURB

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1534/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, com
fundamento na Lei Complementar nº 179/12, Anexo XIV,

 DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 01/10/2019, MARIANA
DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG-
3.213.149-2-SSP-PR e CPF-537.462.019-34, no cargo de
provimento em comissão de Chefe de Divisão de
Fiscalização e Monitoramento Ambiental – CC, vinculado
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente - SEMAGRI.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1535/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a partir 01/10/2019, DANIEL
HENRIQUE COLOMBAROLI CORDEIRO, portador da cédula
de identidade RG-1º.933.349-2-SSP/PR e CPF-
077.150.109-95, do cargo de provimento em comissão de
Diretor do Departamento da Criança e do Adolescente –
CD, vinculado a Secretaria Municipal da Mulher, da Criança,
Adolescente, Juventude e do Idoso - SEMUCRI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 1536/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a parit de 01/10/2019, a servidora
PAULA MILENY DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o
nº 038.657.339-56, e portadora do RG nº 8.542.145-0-SSP-
PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor(a) do
Departamento da Juventude, vinculado à Secretaria
Municipal da Mulher, da Criança, Adolescente, Juventude e
do Idoso - SEMUCRI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições contrárias

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

`Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1537/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, com com fundamento na Lei
Complementar nº 179/12, Anexo XIII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir 01/10/2019, DANIEL
HENRIQUE COLOMBAROLI CORDEIRO, portador da cédula
de identidade RG-1º.933.349-2-SSP/PR e CPF-
077.150.109-95, no cargo de provimento em comissão de
Diretor(a) do Departamento da Juventude, vinculado à
Secretaria Municipal da Mulher, da Criança, Adolescente,
Juventude e do Idoso - SEMUCRI..

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE
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Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 1536/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, com
fundamento na Lei Complementar Municipal nº 179/12,
Anexo XIV,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 01/10/2019, a servidora
PAULA MILENY DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF/MF sob
o nº 038.657.339-56, e portadora do RG nº 8.542.145-0-
SSP-PR, para exercer o INTERINAMENTE o cargo de
provimento em comissão de Diretor do Departamento
da Criança e do Adolescente – CD, vinculado a Secretaria
Municipal da Mulher, da Criança, Adolescente, Juventude
e do Idoso - SEMUCRI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições contrárias

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO 1539/19

SÚMULA: Exonera, a pedido, o servidor que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 01 de Outubro de
2019, FLÁVIA APARECIDA DE O. RODRIGUES DE SOUZA,
portadora da cédula de identidade RG-42.500.875-7-
SSP/PR e CPF-302.320.128-57, do cargo de provimento
em comissão de Chefe de Divisão de Atendimento e
Apuração– CC1, vinculada à Controladoria Geral do
Município.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de Setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO 1540/19

SÚMULA: Exonera, a pedido, o servidor que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 02 de Outubro de 2019,
ALISSON MATHEUS DAMACENO, portador da cédula de
identidade RG-13.342.166-1-SSP/PR e CPF-108.396.789-40,
do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão
de Frota– CC, vinculado à Subprefeitura de Congonhas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de Outubro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1122/19

SÚMULA: Designar servidores para recebimento de
mercadorias e atestarem notas fiscais.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designados os servidores para recebimento de
mercadorias e atestarem as notas fiscais:

I-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1-Vanildo Felipe Sotero

2-Elizângela Pitoli

3-Paulo Roberto Mussi de Oliveira

II-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FARMÁCIA

1-Rodrigo Augusto Fonseca

2-Henrique Teixeira

III-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ESTOQUE

1-Yago Henrique de Assis Pereira

2-Henrique Teixeira

IV-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

1-Ailton Dias

2-Marcos Antônio Martine

3-Célia Gambini Silva

V-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1-Maria Lídia Funari Pimenta

2-Elaine Rodrigues Neves Firmino

VI-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1-Gilson Mariano Pereira

2-Leara Peres

VII-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
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1-Glaucia Eliana Nardoni Celestino

2-Pollyanna Delmônico Gomes

3-Juliana Rigão Liranço de Alcântara

VIII-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

1-Dirceu Funari Junior

2-Thabata Kellen Santos Panízio Penteado

IX-SECRETARIA DE CULTURA

1-Ana Maria Bueno Rodrigues

2-Rafael Haddad Manfio

X-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

1-Cristiano Leite Ribeiro

2-Oscar Balarim

3-Marta Alves Anselmo Sinhorini

IX- SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1-Valéria Aparecida Oliveira

2-Eliseu Rodrigues Rocha

X – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, CRIANÇA,
ADOLESCENTE, JUVENTUDE E IDOSO.

1-Daniel Henrique Colombaroli Cordeiro

2-Altiva Pharisa de Oliveira e Silva

XI – SUBPREFEITURA CONGONHAS

1-Geancarlo Cantieri Janoni

2-Márcio José Castro

XII – CONTROLADORIA

1-Vanessa Camacho

2-Jéssica Yairo Cantieri Barbosa

XIII – GABINETE

1-Ubirajara Nicolau Fraiz

2-André Luís Lievore

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial a Portaria 1081/19.

Gabinete do Prefeito, 26 de Setembro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1123/19

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processos
Administrativo Disciplinar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio - Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a partir do vencimento original, por
mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
Processos de Sindicância, relativo à Portaria 1046/19
publicada no Diário Oficial 358 de 29 de Julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1124/19

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processos
Administrativo Disciplinar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio - Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a partir do vencimento original, por
mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
Processos de Sindicância, relativo à Portaria 1051/19
publicada no Diário Oficial 358 de 29 de Julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1125/19

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processos
Administrativo Disciplinar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio - Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a partir do vencimento original, por
mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
Processos de Sindicância, relativo à Portaria 1058/19
publicada no Diário Oficial 359 de 30 de Julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de Setembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 1127/19

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir SEBASTIÃO SÉRGIO DE ALMEIDA,
ocupante do cargo de VIGIA, lotado  na SECRETARIA DE
CULTURA, para cumprir sua função junto á SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data  de  20  de
Setembro de 2019, revogando-se disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Setembro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1128/19

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir NEIVA MARCELINO DA SILVA
RODRIGUES,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS , lotada na Escola Municipal Eunice
Gatti Gomes, para cumprir sua função junto á Escola
Municipal Ângelo Mazzaroto.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de  17  de
Setembro de 2019, revogando-se disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Setembro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1129/19

SÚMULA: Prorroga licença à servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, concedida pela portaria 904/19, pelo
prazo 90 (noventa) dias, conforme dispõe o art. 153, § 2º
da Lei 216/94, a servidora CLAUDIA MARIA LADEIRA,

detentora do cargo de ZELADORA, vinculada a Secretaria
Municipal da Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 24 de
Setembro de 2019, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,01 de Outubro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1130/19

SÚMULA: Concede Licença à servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Licença por Motivo de Doença em Pessoa
da Família, pelo prazo 90 (noventa) dias, conforme dispõe o
art. 153, § 1ºe § 2º da Lei 216/94, à servidora EDINEIA REGINA
LUCATELI MARIA, detentora do cargo de ESCRITURÁRIO.
vinculada a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de  19 de
Setembro de 2019, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de Outubro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

ERRATA: NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 0381/
2019 PÁG. 7:

Onde se lê:

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 093/2018.

Leia-se:

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 093/2019

RATIFICAÇÃO

Processo de Inexigibilidade nº 015/2018

– Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
inexigibilidade de licitação em favor do cartório PRIMEIRO
TABELIONATO DE NOTAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO, CNPJ:
78.028.990/0001-63, para contratação de serviços de cartório,
referente a pagamentos de custas junto ao Cartório de Notas
(Primeiro Tabelionato de Notas) em nosso município, no valor
total de R$14.000,00 (quatorze mil reais), conforme solicitado
pela Secretaria Municipal de Administração, Protocolo nº 299/
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2019, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, com base no artigo 25, caput.

Cornélio Procópio, 30 de setembro de 2019.
                AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 120/2019- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº189/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preço de serviços de manutenção de
condicionadores de ar.

CREDENCIAMENTO: Até 08h59m do dia 11 de outubro
de 2019.

ABERTURA: Às 09h00m do dia 11 de outubro de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 26 de setembro de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 121/2019- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº191/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preço serviços de torno, solda e oxi
corte.

CREDENCIAMENTO: Até 14h59m do dia 11 de outubro
de 2019.

ABERTURA: Às 15h00m do dia 11 de outubro de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-

8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de setembro de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 122/2019- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº193/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: contratação de serviço de pintura no piso da
Quadra “Gattinho”

CREDENCIAMENTO: Até 14h29m do dia 14 de outubro de
2019.

ABERTURA: Às 14h30m do dia 14 de outubro de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação
- Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 30 de setembro de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO Nº 114/2019- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº181/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar desconto sobre Tabela BPS ou CMED
para aquisição de medicamentos não contemplados na
Farmácia Básica do Município.

O EDITAL ESTA SUSPENSO, PARA READEQUAÇÕES NO
EDITAL.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 30 de setembro de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira
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INFORMAÇÃO AO PÚBLICO – LEI MUNICIPAL N° 332/2016 e 373/2016

Em atendimento ao disposto no inciso VI do Artigo 2° da Lei Municipal n° 332/2016 e 373/2016, tornam público o nome
de todos os estudantes beneficiados pela citada Lei, com o respectivo nível de ensino e instituição que freqüentam
cadastrados em setembro/2019, até a data de 30/09/2019, conforme relação abaixo:
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